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PREFEITURA MUNICIPAL DO SURUBIM
Gabinete da Prefeita

PORTARTA N"O9O/2020

A Prefeita do Município do Surubim Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições

que lhe confere o Art. 68 e seus incisos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art, lo- Autorizar o afastamento do servidor Marcos Antônio Celestino Matricula 8999

Professor de Informática, vinculado à Secretaria de Educação por um período de 03

meses, a partir de 0110412020 a 3010612020, sem prejuízo de seus vencimentos, para

realizagío do Curso de Especialização correlato com o cargo que exerce, sendo

obrigatório a apresentação por parte do servidor da frequência e do aproveitamento do

curso, em conformidade com o que estabelece capitulo VI e Art. 30 da Lei Municipal

n" 21312011 que rege os servidores vinculados a Secretaria de Educação do município.

Art. 2"- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

ao dia 1610312020 e revogando-se às disposições em contrario.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita do Município do Surubim/PE, em l6 de Março de 2020.
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